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CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS. REDUTOR SOBRE O BÁSICO. IMPOSSIBILIDADE.

1. É admissível o incidente de inconstitucionalidade, à luz do art. 481, do CPC, se o pronunciamento do Plenário, na ação direta de inconstitucionalidade, cingiu-se ao exame da liminar, não existindo julgamento de mérito.

2. É inconstitucional o art. 1.°, V, a, da Lei 11.547/00-RS, perante o art. 37, XV, da CF/88, que prevê a incorporação de determinada gratificação de serviço e, ao mesmo tempo, aplica um percentual redutor sobre o básico do servidor fazendário, quando for lotado em determinados lugares, de modo a que, ocorrendo sua movimentação, seu vencimento (básico) e a própria remuneração se reduzem significativamente.

3. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDO.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70005719372
PORTO ALEGRE



COLENDO 2º GRUPO CÍVEL
PROPONENTE

AJAX DA SILVA ANDRADE


1º INTERESSADO

EXMO. SR. DR. SECRETÁRIO DA FAZENDA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL
2º INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
3º INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por maioria, em conhecer do incidente, vencido o Des. Arno Werlang, e, no mérito, por unanimidade, em acolhê-lo para declarar a inconstitucionalidade do art. 1º, V, letra “A” da Lei nº 11.547/00.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente), Cacildo de Andrade Xavier, Alfredo Guilherme Englert, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides P. de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi,  Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall’Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira e Arno Werlang. 

Porto Alegre, 24 de março de 2003.

DES. ARAKEN DE ASSIS,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – Trata-se de incidente de inconstitucionalidade do art. 1º, V, a, da Lei 11.547/00, suscitado pelo Egrégio Segundo Grupo Cível desta Corte ao apreciar mandado de segurança impetrado por Alex da Silva Andrade contra ato do Secretário da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, que estabeleceu redutores aplicados sobre o vencimento básico dos Técnicos do Tesouro do Estado, em relação à gratificação de apoio Fiscal instituída no art. 4º da Lei 7.087/77.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça manifestou-se pelo acolhimento do incidente de inconstitucionalidade.

É o relatório.

V O T O

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) - Eminentes Colegas.

1. Em primeiro lugar, conheço do incidente, apesar desse Egrégio Órgão Especial ter provido o Agravo Regimental 70005019070, julgado em 14.10.02, redator do v. Acórdão o Sr. Desembargador PAULO AUGUSTO MONTE LOPES. E isso, porque o art. 481, parágrafo único, do Cód. de Proc. Civil, que dispensa a apresentação do incidente, já existindo pronunciamento do Pleno, pressupõe resolução de meritis sobre a questão constitucional, e, não, sobre a verossimilhança da alegação e a necessidade de suspender a vigência da norma temporariamente.

Embora nem sempre se respeitem, claramente, os limites da cognição, e raramente o juízo emitido na oportunidade da liminar sofre reviravolta posterior, não parece menos exato, e imperativo, que a disposição sob foco somente se justifica, à luz do art. 97 da CF/88, em razão da eficácia erga omnes do pronunciamento gerado por ação direta, consoante aponta JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA (Comentários, n.° 33, p. 44, 10.ª Ed., Rio de Janeiro, Forense, 2001). Ora, se a própria liminar somente tem eficácia ex nunc, do seu indeferimento não se retira outro efeito do que a vigência plena da norma, até o julgamento da ação, e, por isso, fica sem solução o juízo sobre a questão constitucional.

Por tais fundamentos, conheço do incidente.

DES. ARNO WERLANG – Sr. Presidente, coerente com meu posicionamento, apenas registro que não conheço do incidente. 

No mérito, acompanho o Relator.

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) - 2. O objeto do presente incidente é o art. 1.°, V, a, da Lei 11.547, 07.12.00, que reza:

“Art. 1.° - São incorporados à parte básica do vencimento dos cargos e carreiras que as percebem as seguintes vantagens:

“...

“V – gratificação de apoio fiscal instituída no art. 4.° da Lei 7.087, de 12 de setembro de 1977, no percentual de 85% previsto no inciso I do art. 8.° da Lei n° 8.533, de 21 de janeiro de 1988, com a redação dada pelo art. 13 da Lei Complementar n.° 10.933, de 15 de janeiro de 1977, observadas as disposições seguintes:

“a) no vencimento básico dos Técnicos do Tesouro do Estado em exercício nas Turmas Volantes haverá redutor correspondente ao percentual de 10,82% do valor da classe E, e dos em exercício nos demais locais de trabalho, exceto Postos Fiscais, haverá redutor correspondente a 18,92% do valor da calasse E;”

De acordo com o impetrante, a aplicação do redutor infringe o art. 37, XV, da CF/88, ou seja, o princípio da irredutibilidade dos vencimentos.

O Sr. Desembargador NELSON ANTÔNIO MONTEIRO PACHECO, ao entrever o vício, exemplifica a hipótese (fls. 73-74):

“Veja-se especificamente o caso do impetrante: lotado no Posto Fiscal de Guaíba, recebia vencimento básico na ordem de R$ 2.442,27 (fl. 40). Posto à disposição do Poder Legislativo, com ônus para o órgão de origem e por prazo determinado (31DEZ02), passou a receber o vencimento  básico na ordem R$ 2.039,59 (fl. 39). O prejuízo tornou-se evidente, bem ao contrário do que sustentou a autoridade impetrada, na medida em que teve redução real no montante de seus vencimentos, exatamente na proporção de 18,92% sobre a parcela incorporada”.

Este resultado não surpreenderia a Sra. Procuradora do Estado ADRIANA NEUMANN, que, em 16.06.00, manifestando sobre o projeto que resultou na lei referida, emitiu parecer nos seguintes termos (fl. 14):

“Ainda, a criação do pretendido redutor acabaria por acarretar violação ao princípio da irredutibilidade salarial ou engessamento da Administração para o deslocamento dos servidores. De fato, o servidor que hoje se encontra lotado em local que enseja o pagamento da gratificação de 85% e que eventualmente removido para locais em que incidente o redutor, por força da lei, teria reduzido seu salário básico e, em conseqüência, o valor das vantagens temporais sobre ele incidentes, o que é juridicamente insustentável. Note-se que as gratificações de serviço não atraem a incidência do princípio da irredutibilidade, podendo a vantagem ser reduzida ou deixar de ser paga, posto que tal é inerente a sua natureza, sendo devida apenas enquanto perdurarem as condições especiais de execução do serviço e incorporando-se apenas quando houver expressa previsão legal. O mesmo, porém, não se pode dizer em relação ao padrão de cada cargo, que é irredutível, nos termos do art. 37, XV, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional n.° 19”.

Em síntese, a fórmula do legislador local é obtusa. Infelizmente, não se atendem a recomendação da área jurídica. Os efeitos da regra foram esplendidamente entrevistos no parecer da Procuradora- Geral do Estado. E o caso concreto fornece exemplo vívido e real de redução do vencimento e, por ricochete, da remuneração. Bastaria incorporar a gratificação em parte, ou seja, aplicar o redutor à gratificação em si, e, não, ao vencimento (básico), para escapar da ofensa ao art. 37, XV.

Tanto que incorporado, total ou parcialmente, o valor da gratificação ao vencimento, também passa ela a ser tutelada pela garantia da Constituição. É a lição de JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO (Manual de direito administrativo, p. 464, 4.ª Ed., Rio de Janeiro, Lúmen Júris, 2000):

“Seja como for, esse valor incorporado terá a natureza jurídica de vantagem pecuniária, por ser diverso da importância recebida em razão do cargo, mas, em última análise, reflete verdadeiro acréscimo na renumeração do servidor por seu caráter de permanência. Consumado o fato que a lei definiu como fato gerador da incorporação, o valor incorporado constituirá direito adquirido do servidor, sendo, portanto, insuscetível de supressão posterior pela Administração. O necessário, sem dúvida, é a lei funcional demarque, com exatidão e em cada caso, a situação fática que, consumada, vai propiciar a incorporação; ocorrida a situação, o servidor faz jus à agregação do valor a seu vencimento-base”.

É firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal de que o montante dos vencimentos, nada importando o percentual de sua composição, conforme decorre do v. Acórdão da 1.ª Turma (RE 183.700-PR, 17.09.96, Relator o Sr. Ministro ILMAR GALVÃO, DJU 06.12.96, p. 48.731):

“ADMINISTRATIVO. LEI QUE REDUZIU GRATIFICAÇÃO FUNCIONAL, SEM PREJUÍZO REMUNERATÓRIO PARA OS SEUS BENEFICIÁRIOS. PRETENDIDA OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS.

“Garantia que protege os vencimentos, em seu montante, não assegurando a manutenção dos percentuais com que, para a sua formação, concorrerem as parcelas que os compõem. Orientação assentada pela jurisprudência do STF. Acórdão que, no caso, dela discrepou. Recurso extraordinário conhecido e provido”

Por outro lado, é digno de registro o parecer do Sr. Procurador Geral de Justiça, que, alterando seu ponto de vista anterior, seguramente impressionado com os dados numéricos, opina pelo acolhimento, in verbis (fls. 87/89):

“Inicialmente, deve ser observado que a norma impõe tratamento de remuneração diferenciada em relação a servidores públicos que se encontram ocupando cargos idênticos. Não há justificação racional para autorizar que os vencimentos básicos de servidores públicos de um mesmo cargo sejam diferentes. É conseqüência da incidência da norma em comento que o vencimento básico do cargo de técnico de tesouro estadual – classe E – seja diverso conforme um determinado servidor venha exercer suas funções na administração, em uma turma volante ou em um posto de fiscal. Ou se trata de vencimento básico e desse modo deve ser idêntica a remuneração para todos os que ocuparem o cargo ou se trata de função gratificada. Na verdade, o texto normativo diz se tratar de vencimento básico ao mesmo tempo que fixa remuneração diferenciada como se fosse o caso de uma função gratificada. Como posto, o texto normativo não pode subsistir sem violar o princípio da igualdade geral, não se justificando o tratamento diferenciado. Daí, então, a inconstitucionalidade material decorrente da violação do principio da igualdade geral.

O texto normativo em análise é igualmente inconstitucional pela razão de que sua incidência implica redução dos vencimentos dos técnicos do tesouro estadual - classe E. Devido respeito, decisão que assim entende não transforma o órgão jurisdicional em legislador positivo, conseqüência vedada pelo princípio da separação dos poderes, mas apenas corrige vício de inconstitucionalidade, decidindo, portanto, negativamente. Igualmente, não deve ser acolhida a tese de que o texto normativo não implica redução do patrimônio de remuneração incorporado ao servidor público.

Falando-se em vencimento básico e incorporação, como faz o texto normativo em análise, é inadmissível, sob pena de violação ao princípio da irredutibilidade dos vencimentos, que a remuneração de um servidor público possa ser reduzida conforme esteja ele no exercício de uma das três funções possíveis para o técnico de apoio do tesouro estadual - classe E. O exemplo do impetrante Ajax da Silva Andrade é por demais esclarecedor. A sua transferência do posto fiscal para um serviço interno administrativo implicou redução de seu vencimento básico na razão de 18,92%. Não merece acolhida a tese de que redução do vencimento básico não ocorre, pois é isso exatamente o que se dá com o impetrante e se dará em relação a todo aquele que for discricionariamente transferido de um posto fiscal para um serviço administrativo interno ou de uma turma volante para um serviço administrativo interno. Se se trata de vencimento básico que teve incorporada uma gratificação, a hipótese é de vencimento básico e, portanto, irredutível. Não é crivei que o vencimento básico do cargo seja fixado em conformidade com o exercício de uma ou outra função. Isso somente é possível em relação à gratificação de serviço que é transitória e pode ser suprida sem que tal implique violação à irredutibilidade dos vencimentos.

Assim, sem embargo de opinião em sentido contrário, o texto normativo de que se cuida viola o art. 29, II, da Constituição Estadual, bem como o art. 37, XV, da Constituição Federal”.

2. Pelo fio do exposto, acolho o incidente e pronuncio a inconstitucionalidade ao art. 1.°, V, a, da Lei 11.547/00 perante o art. 37, XV, da CF/88.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 70005719372, DE PORTO ALEGRE: “POR MAIORIA, CONHECERAM DO INCIDENTE, VENCIDO O DES. ARNO, E, NO MÉRITO, O ACOLHERAM PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1, V, LETRA “A” DA LEI Nº 11.547/00, À UNANIMIDADE”.
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